
 

                                                   INDICAÇÃO  
  

 
Ação Corretiva Visando a Roçagem, Limpeza e 
Revitalização total, referente ao Canteiro Central em 
toda Extensão da Av. Arthur Bernardes no Bairro de 
Vila Progresso. 

 
 
CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por vários munícipes, residente 
nas imediações relatando a possibilidade de Ação Corretiva Visando a Roçagem, 
Limpeza e Revitalização total, referente ao Canteiro Central em toda Extensão da Av. 
Arthur Bernardes no Bairro de Vila Progresso. 
 
CONSIDERANDO que a correta manutenção e regularização das Áreas Urbanas 
reflete no fortalecimento da Cidadania e na valorização dos espaços públicos, 
promovendo maior segurança e dignidade dos moradores da Região; 
 
 CONSIDERANDO que, o alerta da comunidade sobre a necessidade de Roçagem, 
Limpeza e Revitalização, além de contribuir para a preservação Ambiental e Estética 
Urbana, também contribuirá para o afugento da proliferação de animais peçonhentos 
de toda e qualquer espécie, isto posto é que; 
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 
providências referente a uma Ação Corretiva Visando a Roçagem, Limpeza e 
Revitalização total, referente ao Canteiro Central em toda Extensão da Av. Arthur 
Bernardes no Bairro de Vila Progresso. 
 
Edmilson Marques Silva (Nenê) Marques) Assessor Parlamentar (15) 99745-4816. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sorocaba 23 de fevereiro 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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